
Cômoro Municipo! de Congonhoc
- CIDÃDE DOS PBOFÉ'TAS -

DECRETo LEGISTATIVO N9 215193

nncolpõs A Rxr.mNERAÇÃo no pnrrrrro E Do vrcE-
PREFEITO .

A Câmara Municipal de Congonhas, Estado de Mi-
nas Gerais, usando das atribuições que lhe são
conferidas pelo artigo 66 da Lei Orgânica Muni
clpal combÍnado com o inciso II do artigo 36

do Regimento Interno, DECRETA:

ArtÍgo 1e - A remuneração do Prefeito e do Vi-
ce-Prefeito fica recomposta em 27,58% (vinte e sete inteiro e

cinquenta e oito centásimos por cento), índice equivalente ao
INPC relativo ao mês de março/93, comespondendo aos seguintes
valore s :

I - o subsídio do prefeito á ae Cr$135.o34.53g,o7
(cento e trinta e cinco milh§es, trinta e quatro m1l, quinhentos
e trinta e oito cruzeiros e sete centavos).

If - A verba de representaç§o do Prefelto á de

Cr$90.O23.OO1,17 (noventa milhões, vinte e três mi1, um cruzeiro
e dezessete centavos ) .

III - O subsídío do\ VÍce-prefeito á ae

Cr$33.757.565,88 (trÍnta e trôs milhões, seLecentos e cinquenta
e sete mÍI, quinhentos e sessenta e cinco cruzeiros e oiLenta
e oito centavos ) .

IV - A verba de representação do Vice-Prefeito
ó Oe Cr$oO.015 . 3Oo , 30 (sessenta milhfres, quinze miI, trezentos
cruzeifos e trinta centavos ) .

Artigo 2s - Este Decreto Legislativo entra em

vigor, na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 1e

de abril" de 1993.
' Artigo 3q - Revogam-se as disposições em con-

trário.
Cámara Munic i

te dias do mês de ab i1 de mil
pal de Congonhas, aos vinte e se-
novecentos e noventa e trâs.
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